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Introdução 
 

Com o objetivo de ampliar as funcionalidades no procedimento de emissão de certificados 

de origem, a FIERGS coloca em produção um novo versionamento do Sistema de emissão 

de certificados de origem on line.  

 

Esta versão disponibiliza mudanças estruturais, principalmente, no Módulo de 

DECLARAÇÃO DE PRODUTO.  

 

O novo procedimento organiza os dados da declaração de produto de forma segregada, 

separando as informações relativas ao produto e possibilitando o vínculo deste a todos os 

Acordos Comerciais que possuem a exigência de declaração em sua legislação.  
 

  

Os registros pré-existentes serão mantidos, porém serão apresentados no novo padrão. 
 

A partir da publicação desta nova versão, é possível: 

- Revalidar Declarações de Produto em lote; 

- Gerar Relatórios de Declarações por filtros existentes; 

- Agregar Acordos Comerciais às Declarações de produto já validadas;  

- Copiar Declarações; 

- Atualizar Declarações aprovadas; 

- Consolidar os Acordos Comerciais em uma única Declaração de Produto; 
 

Benefícios ampliados para os usuários: 

- Melhor gestão sobre o banco de declarações de produto; 

- Uma declaração de produto para vários Acordos Comerciais; 

- Mais eficiência nos tempos totais de confecção e aprovação; 

- Redução de Impressões; 

 

Link acesso: www.fiergs.org.br/servicoonline - Serviços On Line 
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� Para Inserir uma Nova Declaração de Produto 

 

O primeiro passo para o registro de uma declaração de produto é clicar no botão 

NOVO, no menu SERVIÇOS, SUBMENU - DECLARAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clique NOVO para 
adicionar uma nova 

declaração de 
produto 
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O sistema abre a tela de inclusão da declaração com os campos a serem 

preenchidos: 

 

 

Após a inclusão dos dados básicos na declaração de produto, ao finalizar o 

preenchimento, clicar no botão “GRAVAR”. 

Caso o usuário queira gerar esta declaração de produto para mais Acordos 

Comerciais, selecionar o campo “GERAR TODOS OS ACORDOS”, desta forma, esta 

declaração será disponibilizada para todos os acordos comercias. 

 

Grupo de dados 
a serem 

preenchidos 
relativos ao 

produto 

Grava o registro. 
Após registro 
salvo, novos 
botões são 
ativados. 

Clique aqui para gerar 
uma declaração para 
todos os acordos, 
caso necessário. 
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Nesta etapa, é disponibilizado acesso para registro de informações pertinentes a: 

ACORDOS, INSUMOS IMPORTADOS, EXPORTADORES AUTORIZADOS e SUBITEM. 

     

 

 

 

 

 

Os dados de classificação fiscal, 
descrição e o valor da mercadoria 

preenchidos na tela principal, serão 
replicados para cada acordo comercial. 
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1. INCLUSÃO DE INSUMOS IMPORTADOS: 

O usuário deve, inicialmente, validar os insumos importados no link INSUMOS 

IMPORTADOS. 

          

 

      Ao clicar no botão NOVO, o sistema dá acesso ao cadastro de insumos importados 

pertinentes ao produto exportado. 

 

 

Grava registro 

Campo para inserir 
insumos importados. 

Clicar em NOVO para 
registrar os insumos 
importados.  

Inserir itens 
importados 
vinculados a esta 
declaração 
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O usuário deverá inserir todos os insumos importados, independente da origem, 

informando a Descrição, Nomenclatura, País de origem e valor CIF que compõe o 

produto exportado. 

Após registro de todas as informações necessárias, clicar no botão GRAVAR. 

 

 

2 – INCLUSÃO DE EXPORTADORES AUTORIZADOS 

Na sequencia, o usuário informará os EXPORTADORES AUTORIZADOS na 

declaração. Este vínculo é obrigatório quando a declaração de produto está sendo 

gerada por um produtor/exportador que deseja associá-la a um terceiro.   

O usuário deverá clicar no botão NOVO, para a inclusão do Exportador Autorizado. 

 

 

 

 

 

Clicar no botão no 
novo para inclusão 
do Exportador  
Autorizado. 
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     Inserir o CNPJ do Exportador Autorizado, e após o registro, clicar no botão 

“VALIDAR”, após, clique em “GRAVAR”.  

 

 

 Caso o CNPJ desejado não esteja contemplado na lista disponibilizada pelo 

sistema, o solicitante deverá entrar em contato com a FIERGS (51 3347 8663) para 

solicitar o cadastro da empresa.  

 Após registro de todas as informações necessárias, clicar no botão VOLTAR, 

para retornar a tela inicial. 

 

 

                 3 – INCLUSÃO DE SUB-ITENS  

O Link SUB-ITENS é utilizado para informar o código e descrição comercial do 

produto, de fácil identificação pela empresa exportadora. Esta informação não é 

obrigatória, mas poderá ser útil para melhor identificar o registro no momento do vínculo 

com o certificado de origem. 

 

Grava registro. 

Botão para validar 
o CNPJ. 
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4 – INCLUSÃO DE ACORDOS  

                 Independente da escolha quanto a “GERAR TODOS OS ACORDOS”, ou 

vincular os Acordos de forma individual, o usuário deverá, obrigatoriamente, acessar o Link 

“ACORDOS” para validar as informações contidas neste bloco.  

 

 

    Lista de acordos gerados através do botão “GERAR TODOS OS ACORDOS”. 

    Clicar no botão “EDITAR”, para validar ou inserir as informações pertinentes a 

cada acordo comercial. Nesta etapa, é possível incluir novos ACORDOS, ou deletar 

ACORDOS indesejados. 

 

Botão para habilitar 
Novos Acordos 

Botões para editar 
detalhadamente 
cada acordo. 

Opção: Deletar 
Acordos 
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    O usuário poderá inserir detalhadamente as informações do produto a ser 

exportado, em seu respectivo acordo comercial, ou, manter a descrição e valor padrão 

informados na tela principal da declaração. 

 

  

  

Após o preenchimento desta tela, clicar no botão “SALVAR”, para gravar os dados 

informados.  

 

NOTA: O preenchimento da norma de origem não é obrigatório. 

 

 

 

 

 

 

Botão para 
salvar os dados 

informados. 

Grupo de 
informações 

detalhadas do 
Acordo Comercial 
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              Em casos de Acordos Comerciais, quando a norma varia conforme o país a ser 

exportado, exemplo: Venezuela, Colômbia, Cuba, México e Equador, marcar a opção 

“Requisito de Origem”. 

 

 

 

               Após o preenchimento desta tela, clicar no botão “SALVAR”, para gravar os 

dados informados.  

              O usuário poderá enviar este acordo para análise individualmente através do 

botão “ANÁLISE”, ou enviar a declaração com todos seus acordos vinculados na tela 

inicial, conforme explicado no item 6 deste manual.  

 

 

 

 

Botão para selecionar 
a norma para seu 
respectivo país. 
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5 – VIZUALIZAR DECLARAÇÃO 

O botão VISUALIZAR exibe a Declaração e seus ACORDOS inseridos no 

sistema em um único arquivo. 

 

 

 

 

 

 

 

O Acordo poderá ser 
enviado para Análise da 

Fiergs individualmente ou 
em lote na tela Principal da 

Declaração 

O botão visualizar 
exibe um modelo 
onde constam 
todos os Acordos 
disponíveis para 
esta declaração.  
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Arquivo de Visualização da Declaração 
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6 – ENVIO DE DECLARAÇÃO PARA ANÁLISE 

 

 

  Após registro de todas as informações necessárias, o usuário poderá enviar a 

declaração com todos seus Acordos vinculados para Análise. O registro retornará para 

o técnico da unidade, que procederá a análise do registro. 

 

 

 

 

Botão para enviar 
as declarações em 
LOTE para análise. 
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Não há alteração com respeito aos STATUS atualmente existentes, que são: 

 

1. Em preenchimento – Quando o produtor ou exportador está preenchendo 

sua declaração, salvou-a, mas ainda não a enviou para análise. 

2. Aguardando Análise - Quando o registro foi enviado para análise pelo 

exportador ou produtor e está aguardando pela análise do técnico da FIERGS.  

3. Em Análise – Quando o técnico da FIERGS iniciou o procedimento de 

análise, porém ainda não o finalizou.  

4. Em Ajustes – Quando o técnico da Fiergs identifica alguma inconsistência e 

retorna para o usuário para as devidas correções. 

5. Aprovado – Quando o técnico da unidade emissora concluiu a análise e, não 

constatando qualquer outra inconsistência, aprova o registro. 

6. Expirado – Quando uma declaração vence seu prazo de validade, não 

podendo mais ser utilizada para novos certificados. 

7. Cancelado – Uma declaração de produto poderá ser cancelada somente se 

ainda não tiver sido aprovada pela unidade. 

 

Após análise e aprovação, o sistema retorna com status de declaração aprovada 

e o exportador ou produtor poderá imprimi-la em papel timbrado da empresa, proceder 

a assinatura e protocolar junto ao posto de atendimento indicado em seu cadastro.  
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� Atualizar uma Declaração de Produto 

 

            A função ATUALIZAR permite a atualização das declarações, nos casos de 

mudança de composição do produto. Ao acionar este botão o sistema automaticamente 

expira o registro atual dando vigência ao novo arquivo gerado para edição e atualização 

dos dados pertinentes ao produto e seus Acordos Comerciais. 

 

 

Após a atualização, “SALVAR” o registro e enviar para “ANÁLISE”. 

Permite atualizar a 
composição das 

declarações ou atualizar 
declarações com prazo 

expirado. 
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� Revalidar uma Declaração de Produto em Lote 

 

 Esta funcionalidade permite revalidar as declarações de produto em lote, deste que, 

o produto da declaração não tenha sofrido nenhuma alteração em sua composição.  

 

 

 

 

 

 

  

 

Revalidação em Lote, 
permite revalidar um 
lote de declarações 

para um mesmo 
produtor 
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   Para realizar a busca das declarações, basta eleger alguns dos filtros acima e 

selecionar o campo FILTRAR. 

 

 

 

 

Filtros para a 
seleção dos 
registros 

Revalida os 
registros 
selecionados. 

Busca de 
registros 
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       A seleção pode ocorrer individualmente ou em LOTE. Após a seleção clicar no 

botão REVALIDAR. O sistema expirará os registros atuais e renovará os mesmos a partir 

de sua data atual, entrando diretamente no status de APROVADAS. 

 

 

� Relatório de Declarações 

 

No Menu RELATÓRIOS DE DECLARAÇÕES, o usuário poderá visualizar todas 

as declarações existentes no sistema.  

 

 

 

Permite gerar relatórios 
de declarações no 

formato Excel ou PDF 
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Para gerar um relatório, basta eleger um filtro ou deixar todas as informações em branco, e 

clicar no botão “GERAR” 

 

 

NOTA: Importante ressaltar que este filtro é restrito conforme os perfis de usuários. 

Este relatório pode ser gerado em PDF ou EXCEL COM ou SEM filtros. 

 

Filtros disponíveis 
para geração de 

relatório de 
declaração 


